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O MUNICíPIO DE RIBEÍRAO CASCALHEIRA, ESTADO DE MATO GROSSO, TOTNA

público, para conhecimento de quem possa interessar, que :reálizará licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNlCA,.com critério de julgámento
Menor Preço, do modo de disputa ABERTO, em fase recursal ÚrutCn, nos termos da
Lei n.o 14.133, de 1o de abril de 2021 , e demais legislaçÕes aplicáveis e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

I. DO OBJETO
1.1. O objeto da pfesente licitação é a Contratação de empresa de engenharia para
Reforma, Manutenção e Recuperação de 02 Pontes de Madeira no Município de
Ribeirão Cascalheira - MT. sendo:

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ru" 0212026

Processo Admin istrativo n.o 05 12026
Concorrência Eletrônica n.o 0212026

Contratante: MunicÍpio de Ribeirão Cascalheira -MT
Data da Sessão Pública: 161032A26 às 09:00
Gritério de Julgamênto: Menor Preço
Modo de disputa: Aberto
Valor Estimado para e Licitação: Rg 159.788,75 (cento e cinquenta e nove mil
setecentos e oitenta e oito reais e setenta cinco centavos).
Plataforma: LICITANET

1.2. Reforma ê Manutenção de 01 (uma) ponte de Madeira contendo 21 metros, sobre
o córrego próximo a Aldeia lndigena Pimentel Barbosa, que dá acesso â Aldeia
lndígena Wederã localizada neste municipío de Ribeirão Cascalheira-MT.

1.3. Reforma e ManutenÇão de 01 (uma) Ponte de Madeira contendo '12 metros, sobre
o córrçge dor,Rie Barreiro localizado no Municípío de Ribeirão Cascalheira,MT.

1.4. O presente edital oferece às empresas os elementos necessários à apresentação
de propostas para a execução das obras, objeto da licitação, cujas especificaçóes
constam do neste edital e nos demais anexos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
ESTADO DE MATO GROSSO

CNP J : 24.77 2.1 í 3/0001 -73

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAçÃO
2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto da licitaçáo, e que comprovem sua qualificação, e que
estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF.
2.2. Os interessados deverão atender às condições exlgidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
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2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efêtuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Sistema relacionado no item anterior e mantê-lo atualizado junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
2.6, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021, nos limites
previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.
2.7. DAPARTTCTPAçÃO SOB A FORMA DE CONSÓRC|o
2.7,1 Será permitida a participação de empresa, isoladamente ou consórcio, nos
termos do Artigo 15 da Lei n.o 14.133i2021.
2.7.2 A empresa consorciada não poderá participar desta licitaçâo, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.
2.7,3 As empresas que participarem do ceriame em consórcio deverão apresentar
lnstrumento de Compromisso de Constituição de Consórcio, público ou particular,
subscrito por todas as empresas consorciadas, de acordo com a legislação vigente,
contendo, no mínimo:
ar Denominação do Consórcio e seu objeto, compatível com o objeto desta licitaçâo;
b) Razão social das empresas integrantes do Consórcio, com indicação da empresa
líder, que deverá, obrigatoriamente, ser empresa nacional;
c) Endereço do Consórcio e ptazo de sua duração, que deverá abranger a vigência
da execuç{o do contrato e de sua evêntual pronogação; .

d) Percentual de participação de cada consoÍciada nos direitos e obrigaç,óes do contrato a
ser firmado;

e) Cláusula da qual conste declaração de responsabilidade solidária das empresas
integrantes do Consórcio por todos os danos e prejuízos causados à Contratante ou a
terceiros, seja na fase licitatória ou na de execução do contrato;
fl Cláusula da qual conste o compromisso das empresas de que o Consórcio não terá
sua consütuição ou composiçâo alterada sem prévia e expressa anuência da
Contralanb; durante a execução do contrato.
2.7.4. As empresas integrantes do consórcio, caso este venha a se sagrar vencedor
do certame, deverão apresentar, antes da assinatura do contrato, o instrumento de
constituição do Consórcio aprovado pelo órgão competente de cada Sociedade que o
compôe.
Não poderão disputar esta licitação:
2.8. Nâo poderá disputar esta licitação
2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
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2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.8.4. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.8.5. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
2.8.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.8.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.8.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.o 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.8.9. pessoâ física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com tránsito em julgado, por êxploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou, por contratação de adolesçentes nos casos vqdados pela legislação
trabalhista;
2.8.í0. OrganizaçÕes da Sociedade Civil, de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conÍlito de interesses no exercÍcio ou após o
exercício do cargô ou'êmprego, nos termos'da legislação qúê disciplina a matéria,
conforme § 10 do art.90 da Lei n.o'14.133, de2021.
2.9.O impedimento de que trata o item 2.8.4. será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção',a ela aplieada,,. inclusive á sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e,,,lances e de julgamento
3.2.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, os Íicitantes encaminharão, na forma e no prazo estabeiecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou
o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1 .1 e7.10.1 deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, que:
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos

Avenida Padre João Bosco n. 2067 , Centro, Fone: (66) 9.9649-9í63
e-mail: licitacao@ribeiraocascalhêira.mt.gov.br



&
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

ESTADO DE MATO GROSSO
CNP Ji 24.772.11 3/000í -73 w

PTBETPÃo
CÁSG^LHEIRÀ

@Er

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em deÍinitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;
3.4.2.1. O licitante desobrigado de reservar percentual de vagas aos aprendizes
@rt.429, caput, da CLT) deverá comprovar tal condição através da apresentaÇão de
certidão emitida pelo Ministerio do Trabalho e Emprego, obtida por meio do link:
https ://certidoes.sit.trabalho. gov. br/aprendiz.
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da
Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserya de cargos pâra pessoe com deÍiciência e
para reabilitado da Previdênciâ Social, previstas em leir e em outras normas
especíÍicas;
3.4.4.'l.. O licitante desobrigado de reservar percentual de s€us cargos para
pessoas com deficiência ou benêÍiciários reabilitados pela Previdência Sociãl deverá
comprovar tal condição através da apresentação de certidão emitida pelo Ministerio do
Trabalho e Emprego, obtida por meio do link:
https://certidoes.sit.trabalho. gov. br/pcdreab.
3.4.5. inexiste fato- superveniente impeditivo a sua participação e que não foi
declarado inidôneo para licitar ou contratar com órgãos públicos;
3.4.6. não possui ern seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções
técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, dos artigos 90
e 14 da Lei n.o 14.13312021;
3.4.7. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissâo de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contÍatação
de adolescentes nos c€rsos vedados pela legislação trabalhista;
3.4.8.terá disponibilidade, caso venha vencer o certame, dos serviços licitados para
realizar a entrega nos prazos e/ou condlçÕes previstas;
3.4.9. assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;
3.4.í 0. executará a(s) obra(s) de acordo com o Projeto de Engenharia,
Especifrcações Gerais para Obras Rodoviárias e demais Normas e lnstruções
fornecidas pela Prefeitura Municipal, Normas Técnicas da ABNT e aquelas
complementares, às quais alocará todos os equipamentos, pessoal e materiais
necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade
adequado e prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e
os moradores vizinhos, que demonstrará rotineiramente a Fiscalização o alcance em
todos os serviços e na obra como um todo;
3.4.11. se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos
necessários e relacionados no projeto, e que os mesmos se encontram em condições
adequadas de utilização;
3.4.12. a qualquer momento e por necessidade dos serviços fará a alocação de
qualquer tipo de equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem
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executados por solicitação da Administração, sem ônus de mobilização para este,
ainda que nâo previsto, em prazo compatÍvel com a necessidade que motivou a
solicitação;
3.4.13. providenciará, no primeiro mês de vigência do contrato, a Anotação de
Responsabilidade Técnica do(s) responsável(is) tecnico(s) indicados, junto ao CREA
e/ou CAU;
3.4.14.implantará, no prazo determinado pela Prefeitura Municipal, as placas de obra
e institucionais nas quantidades e modelos estabelecidos pelo órgão;
3.4.15.cumprirá as determinações constantes da NR-í8 (CondiçÕes e Meio Amblente
de Trabalho na lndústria e Construção);
3.4.16.as informaçÕes prestadas são verídicas, tendo ciência da responsabilidade
pela veracidade das informações, na forma da lei;
3.4.17. assume o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade
Ambiental, conforme previsto no artigo 40 da lnstrução NoÍT.nativa N.o 01 , de 19 de
janeiro de 2010, respeitando as normas de proteção do meio ambiente;
3.5.O fornecedor enquadrado como microempresa ou emprese de pequeno porte
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema elekônico, que cumpÍe os
requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar n.o 123, de 20ffi, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 10 ao 30 do art. 40, da Lei n.o 14,133, de 2021.
3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo <não= impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.5.2. nos itens em que . a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo <não= apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no

123, de 2006, mesÍlo que.microempresa ou emprêsarde pequeno porte.
3.6. Na ausência de campo própno, no sistema, que possibilite ao fornecedor
assinalar as declaraçÕes constantes no item 3.10, este deve fazê-lo por meio de
Declaração formqt, subscrita por seu representante lqgal. ,, i

3.7.A falsidade da declaração de que trata os itens 3.10 ou 5 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei n.o 14.133, de 2021 ,e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.
3.9. Não,:haverá §Ídêm de,classificãção na.,êtapa de,apresêntAção dâ,,pfopo§tà e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.1O.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.
3.í l.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.1 1.1 . a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
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mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.12.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.12.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e
3.'12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo Íornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado
na forma do ítem.
3.1 1 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e pâra o órgão ou
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.í4. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da. perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.í5.O licitante deverá cemunicar imediatamentê âo provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.
3.16. DOCUMENTOS EX|G]DOS PARA F|NS DE HABTLTTAçÃO:
3.16.1 . Habilitação Jurídica:
3.16.1.1. Empresário lndividual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
3.l6.1.2.Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo fcará condicionada à
verificação da autenticidade . no ,sítio https://www.gov.br/pppresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor.
3.16.1.3. Sociedade empresária, sociedadê limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como êmprésa iídividual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscriçâo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
3.í6.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores.
3.16.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empre§ária, rêspecüvamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz.
3.í6.1.6. Não será admitido a participação de Sociedade Cooperativa.
3.16.1.7.Os documentos apresentados deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
3.16.1.8. Cédula de ldentidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo território nacional, do
representante legal/sócios.
3.16.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
3.16.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso.
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3.16.2.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n.o 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional-
3.16.2.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)
3.'t6.2.4.Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
3.16.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual.
3.16.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicÍlio ou
sede do fornecedor, relativ,a à atividade em cujo exercício contrata ou con@rre"
3.16.2.7. Alvará de Funcionamento, do Município da Licilante, em plena validade.
3.16.2.8.Para as elipresas com sede em Municípios que condiciOnem o Alvará de
Funcionamento ao:ptazo de validade do Alvará de Segurança Contra lncêndio e
Pânico ou Alvará Provisório de Segurança Contra lncêndio e Pânico, é necessário
apresenta-los conjuntamente . .:. .1.

3.16.2.9.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição Ínediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.
3.1 6.3. Qualificação Econômico-financeira:
3.16.3.1.Certidâo negativa de Íalência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - (Lei n.o 14.133. de 2021, art.69, caput, inciso ll), emitida há, no máximo,
30 (trinta) dias, quando outro prazo de validade não estiver expÍesso no documento.
3.16.3.2. As empresas que apresentarem cerlidão,,,positiva de.RECUPERAÇÃO
JUDICIAL poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o
procedimento dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperaçâo Judicial
ou certifique que a empresa está em condições de contratar com a Administração
Pública.
3.í6.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exelcício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
3.16.3;3i1. ln§ices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um);
3.16.3.3. As empresas criadas no exercÍcio financeiro da licitação deverão atender
a todas as exigências da habilitaçâo e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura; e
3.16.3.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
3.16.3.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao SPED
3.16.3.6. A empresa que apresentar os índices em desconformidade com os valores
expressos em Balanço será inabilitada;
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3.16.3.7. A apresentação dos índices contábeis é imprescindível para a verificação
da solidez financeira da proponente, em conformidade com o objeto do presente
certame, uma vez que se trata de obra.
3.16.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (Lei n.o 14.133, de 2021 , art. 65, §1o).
3.16.3.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo Íornecedor.
3.16.3.10. Comprovação do Capital Social mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor estimado. Devendo a comprovação ser feita relativamente à data da
apresentação da proposta, na forma da lei, admitida à atualização para esta data
através de índices oficiais.
3.16.4. Qualificação Técnica:
3.16.4.1 . Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação,
(ANEXO V).
3.16.4.2,1, A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da contratação, (ANEXO Vl). ,lri::riil"''

3.16.4.3. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente -
Conselho Regronal de Engenharia e Agronomia {CREA) e/ou Conselho de Arquitetura
e Urbanismo (CAU), em plena validade.
3.16.4.4. Apresentaçâo do(si profissional(is) abaixo indieado(s), devidamente
registrado(s) no conselho profissional compétente - Conselh'o de Engenharia e
Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), detentor de
atestado de responsabilidade tecnica por execuÉo de ob,ra ou serviços de
características semelhantes, também abaixo indicado(s):
3.16.4.4.1. Engenheiro Civil e/ou Arquiteto.
3.í6.4.5. O(s) profissional{s) na forma supra deverá(ão} participar da obra ou
serviço objeto dg,icontrato, e será admitida a ,§ua substituiçqo,,,por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
3.16.4.6. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido pelo conselho profissional
competente, quando for o caso, que comprove aptidão para execução de serviços de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

3.16.4.7. 'Os atestados de capqcidade técníêa:poderão ser apresentados em nome
da matriz ou da filial da empresa licitante.
3.16.4.8. O licitante disponibilizará todas as informaçÕes necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.
3.'16.4.9. A Administração poderá diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do
Atestado de Capacidade Técnica, visando obter informaçôes sobre o serviço prestado
ou fornecimento de bens/produtos, podendo solicitar cópias das Notas Fiscais, dos
respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios da execução
do serviço ou fornecimento de bens/produtos.
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3.16.4.10. Em hipótese alguma será aceito, pela Administraçâo Pública, atestado
emitido pela própria licitante, sob pena de infringir ao princípio da moralidade, pois a
licitante não possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria capacidade
técnica.
3.16.4.í1. Relação de Equipamentos Mínimos - considerados essenciais para a
execução do objeto a ser licitado, de acordo com o Projeto Executivo (ANEXO Vll).
3.16.4.12. Relação de Equipe Mínima - considerados essenciais para a execução
do objeto a ser licitado, dentro do cronograma estabelecido e de acordo com o Projeto
Executivo (ANEXO Vl Il).
3.16.4.13. Declaração Formal de Disponibilidade dos Equipamentos - a ser emitida
pela licitante de que os equipamentos necessários para execução dos serviços de que
trata o objeto desta licitação estarão dispon íveis e em perfeitas condições de uso
quando da contratação (ANEXO lX).

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
4.2. Valor expresso erh'rRêais (R$).
4.3.Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotaÉo adequada será a que conesponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
4.6.í. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação
adequada será.a que cônesponde à media das alíquotaá efetivaménte reccrlhidas pela
empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal
Digital da Contribuição (EFD-ContribuiçÕes) para o PISIPASEP e COFINS dos últimos
12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.
4.7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão
se beneficiar,.do..rcgime.de.tributação. pelo Simplês Nacional. ,,.. ,:r,,.

4.9. A apreséirtação das propostás implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anteprojeto/anexos,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.
4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitaçÕes
públicas;
4.12.Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Anteprojeto/anexos;
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4.13.O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do arl. 71, inciso lX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuÍzos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

s.DA ABERTURA DA SESSAO, GLASSTFTCAÇAO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1.4 abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entrê o
Agente de ContrataçãolComissão e os licitantes.
5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamenta informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ,'r

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessúos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7.O licitante sornênte pqderá oferecer lance de valor infgrlol ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percenfuais entre os lances, que
incidirá tanto em relaçêo âos lances intermediários quanto em relaÇão à proposta que
cobrir a melhor oferta será de R$ 0,0'l (um cenüavo de Rêal). -

5.9.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.
5.10.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ebeÉo.

5.1 1. No modo de disputa <aberto=, os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
5.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamentê pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duraÉo da sessão púbÍica',,.
5.11.2. A pronogaçêg automática da etapa de lances-; dê quellrata o subitem
anterior, será de doi§ minutos e ocorrerá sucessivamente semprê quê houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.1 1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem final de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem
de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o
caso.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de
Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.
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5.í 1.5.4pós o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
5.12.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
S.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitanle.
5.1S.No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da
etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível
aos licitantes para a recepção dos lances.
5.í6.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos paÉicipantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
5.17.Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.
5.18.4o final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de.,,preferência,
nos termos do art. 26 da Lei 14133121.
5.18.1.Para produtos ou serviços abrangidos por margem de:,prefêrência normal ou
adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço
contemplado pela referida margem, o sistema,autornaticamente indicará as propostas
de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de
classificação, para fins de aceitação pelo Agente de Contratação/Comissão.
5.1 8.2. Nestas situaçÕes, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de
preferência normal ou adicional, conforme o caso, tomar-se-á_.a proposta classificada
em primeiro lugar.
5.19. Em relação a itens não exclusivos pâra participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificaçâo automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial,
caso a,.contratiaçãô não.se enquadre nas vedaçõesr,dos §§1" e 20 do art. 4o da Lei n.o

14. í 33, de 2021 . O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colo€da, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o Íim de aplicar- se o disposto nos arts" 44 e 45 da Lei
Complementar n.o 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n.o 8.538, de 2015.
5.19.1. ..,. Quando houver propostas,beneÍciadas cor.n as rnargeis de preferência,
apenas poderão se valer do critério de desempate preüsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n.o 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 50, §9o, l, do
Decreto n.o 8538, de 2015).
5.19.2.O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela
fornecedora classificada em primeiro lugar em razâo da aplicação da margem de
preferência.
5.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de ate 10% (dez por cento) serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.
5.19.4. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriâmente em valor inferior ao
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da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.
5.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de
10o/o (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercÍcio do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.19.7.4 obtenção do benefÍcio a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calêndário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valoÍes somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte.
5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
5.20-1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.20.1.1 disputâ final, hipótese em que os licitantes empqtádos poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.20.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente - s-er ., utilizados registros cadastrais para- efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.20.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento:
5.20.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade. conforme
orientações dos órgãos de controle.
5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens
e serviços produzidos ou prestados por:
5.20.2.1 empresas êstabêlecidas no tenitório do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;
5.20.2.2 empresas brasileiras;
5.20.2.2.t.emprêsas,que invisiam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
5.20.2.3 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187 , de 29 de dezembro de 2009.
5.2l.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do
licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes
serão convocados, vedado qualquer outro processo.
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.22.1.4 negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
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negociação, for desclassificado em ruzão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administração.
5.22.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.
5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prâzo estabelecido,
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.
5.23. Após a negociaçâo do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase
de aceitação e julgamento da proposta.

6. DAFASE DEJULGAMENTO
6.1. Encenada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará
se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021 ,legislação
correlata e no item 2.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certãme ou a futura cootrátáção, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:
6.1.1 . SICAF/Cadastro de Fornecedores do Município de Ribeirão Cascalheira-MT.
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/CNEP).
6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.
6.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n.o 8.429, de 1992
também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se
houver, por força do art. 12 da citada lei.
6.3. Caso conste na Consulta de SituaÇão do licitante a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o Agente de Contráação/Comissão diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas. (lN n,o 312018, at1.29, caput).
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN n." 3/2018, art. 29, §1o).
6.3.2. O licitante será convoçâdo para mânifestâçêo prêviamente a uma eventual

6.3.3. eóíétatada a existêniíâ'de sanção, o licitante será reputado inabilitádô, por Íalta
de condição de participação.
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorectdo às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da
margem de preferência, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao
benefício.
6.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para Íazer
jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para
fins de nova aplicação da margem de preferência.
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro
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lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no artigo 29 a 35 da lN SEGES n.o 73, de 30 de setembro de2022.
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.6.1. contivervícios insanáveis;
6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Anteprojeto/anexos;
6.6.3. apresentar preços inexequÍveis ou permanecer acima do preço máximo
deÍinido para a contrataÇão,
6.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5.apresentar desconformldade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.
6.7.No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidâde das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.7.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada
após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove:
6.7.1 .1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.8.Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise
de exequibilidade e sobrepreço considerará o sêguinte:
6.8.1 . Nos rêgimês de execuçQo por tarefa, empreitada pgr prêço global ou empreitada
integral, semi- integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estiiiiado;
6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaçáo do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado.
6.8.3.No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 7 5o/o (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemenle do regime de execução.
6.8.4.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferen*il§61ps este último e'rô'Valor da proposta, sem pleju ízo das demei§ garantias
exigíveis de acordo com a Lei.
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.í0.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pelâ Administtâção, o licitante clâssiÍicado em primeiro lu-qar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.í0.1.Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administraçâo, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da
proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada
por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequaçôes indispensáveis no cronograma
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
6.1O.2.Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.í. Os documentos previstos nesse edital,.necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts- 62 a70 da Lei n.o 14.133, de 2021.
7 .1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurÍdica, fiscal, social e
trabalhista e econômico- financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF.
7.2.Quando permitida a partícipação de consórcio de empresâs, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cadâ consorciado.
7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por ópia.
7.4. Os documentos exigidos para Íins de habilitação poderâo ser substituídos por
registro cadashal emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei n.o 14.13312021 .

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informaçôes
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei no 14.13312021).
7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.
7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
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referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida
pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de
exequibilidade;
6.10.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas
nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.10.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da
metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto,
desde que mantidas as condiçóes para a justa remuneração do serviço.
6.11 .Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo Agente de Contratação/Comissão, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com.todosros custos da
contratação;
6.11.í. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que
náo alterem a substância das propostas;
6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.
6.12.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do
objeto, poderá ser colhida a manifestação êscrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto.
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direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenÇÕes coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.8.A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
7.8.í. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (lN n." 3/2018, art.4o, §1o, e art. 6o, §4o).
7.9. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no Sicaf e mantê- los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (lN n.o 312018, ar1.70,
caput).
7.9.1.4 não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (lN n.o 3/2018, arl.70, parágrafo único).
7.10. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissâo, em sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova,
para fins de habilitação.
7 .1O.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no Sicaf serâo enviados por meio do sistema, em formato digital,:no prazo de 2 horas,
prorrogável por igual pêríodo, contado da,r' solicitação do Agente de
Contrataçâo/Comissão.
7.í 1.A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante.vencedor.
7 .11.1 . Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem desse edital e
do Termo de Referência sornente serão.exigidos, em qualquer caso, em momento
posterior ao julgamento das prôpostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.1'1.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificaçáo ou exigência do presente subitem omrrerá em
relaçâo a todos os licitantes.
7.í2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133121 , art.64, e lN 7312022,,, aíl.39, §4'):
7 .'12.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e
7 .12.2. alualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
7.13.Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.í4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente
de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.'12,í.
7.15.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
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procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.16.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação (art. 4o do Decreto n.'8.538/2015).

8. DO TERMO DE CONTRATO
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente
8.2. O adjudicatário terá o pÍazo de 02 dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Edilal.
S.3.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Adminiskação
poderá:
a) encaminháJo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 dias úteis, a
contar da data de seu recebimento;
b) disponibilizar acesso a um sistema de processo eletrônico para que seja assinado
digitalmente em até 02 dias úteis; ou
c) outro meio eletrônico, assegurado o ptazo de 02 dias uteis para resposta após
recebimento da notiÍicação pela Administração.
8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
8.4.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à-relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de 2021;
8.4.2.a contratada.se.vincula à sua proposta e às previsôes contidas neste Edital;
8.4.3. a contratada Íeconhece que as hipóteses de rescisão §ão'aquelas previstas nos
artigos 1 37 e 1 38 da Lei n.o 14.1 33, de 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a í 39 da mesma Lei.
8.5.Os prazos dos itens 8.2, e 8.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e acêita pela Administração.
8.6.O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no cronograma.
8.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro
lnformativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a
comprovação das condiçôes de habilitação e contratação consignadas neste Edital,
que deverâo ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
8.7.1. A existência doÍegistro do Gadin constitui fatoÍ imp€dittvo pâra a contratação.

g. DOS RECUR"6g.::r,,,r...,.,:ri, :-,i....ir ,l..r,r,',. ..

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto
no art. 165 da Lei n.o 14.133, de 202'l .

9.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o.lulgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
9.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusáo;
9.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
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minutos.
9.3.3.o prazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (kês) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.
9.6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimaçâo pessoal ou da divulgação
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensãveis à defesa de seus interesses.
9.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente-
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de
aproveitiamento.
9.10.Os autos do processo permanecêrão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico

1O.DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANçôES
10.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
10.1.1. deixar de entregar a documentaÉo exigida para o certanre ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão
durante o certame;
10.1.2. salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em espeeial quando:
10.'l..2.1 . não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
10.1.2,2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva;
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou apresentar proposta ou amostra em
desacordo com as especificações do edital;
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.3J,,., recusar-sê, §erÍr'iustiÍicativa, a assinar o c{rntrâto ou a ata de,rggistro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçâo;
í0.1.3.2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação;
10.1 .4.fraudar a licitaÇão.
í 0.í.4.1.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
10.'1.5.. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
10.1.5.1. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
1O.1.5.2. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.
10.1.5.3 Com fulcro na Lei no '14.'t33, de 2021 , a Administração poderá, garantida a
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prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
í 0.2. advertência;
í0.2.1.multa;
10.2.2. impedimento de licitar e contratar; e
10.2.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 9.3.3. as circunstâncias agravantes ou
atenuantes;
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

ta

10.5. As sançôes de advertência, e licitar e contratâr e declaração de
inidoneidade para lieitar,oulqontrataÍ poderãO ser aplioadas; curnulativamente ou não,
à penalidade de multa.
10.6. Na aplicação,,{a,.sa q,.de m ressado no
prazo de í5 (quin
10.7. A sanção de
decorrência das
quand
respo vel
do ent
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responsável em
10.1 .1 , 10.1.2,

o
ta
J

(três) anos.
10.8. PodeÉ sef aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
10.'|'.3.2, í0.1.4. e 10.1.8. bem como pelas infraçôes administrativas previstas que
justifi nto de

Lei n.olicitar
14 13

a
itens

"ptazo

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, descrita no item 10.1.3. caracteÍizatá o descumprimento total da
obrigação assumlda e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4o da
lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

Avenida Padrê João Bosco n.2067, Centro, Fone: (66) 9.9649-9í63
e-mail: licitacao@ribeiraocascalhêira.mt.gov.bÍ
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í1.DA TMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO
l1.l.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n.o 14-133, de 202'1 , devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias
úteis antes da data da abertura do certame.
I í.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
í1.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados de forma
eletrônica por meio da plataforma LICITANET, pelo e-mail
licitaca ribeirao f .m
Ribeirão Cascalheira-MT - Setor de Li

protocolado to ao MunicÍpio de
ado na Aven Padre João Bosco,

nda,
, situ

n.2067, Cento, Ribeirão Cascalheira -MT, CEP: 78.675400, de segunda-feira a sexta-
feira, das 07h00min às 1,1hO0min e das 13h00min às 17h00min.
I 1 .4. A§,impu§naçÕes e' pedidos de esclarecimtintos não suspendem os prazos previstos
no certame.
11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

12.DA ADJUD]CAÇÃO E DA HOMOLOGAçÃO
12.í.Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório e
adjudicará o objeto ao licitante vencedor, sem prejuízo de eventual revogação ou
anulaÉo do certame, nas hipóteses previstas em lei.

l3.CONTRATAçÃO
13.l.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classiÍicado terá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei n.o

Avenida Padre João Bosco n. 2067 , Centro, Fone: (66) 9.9649-9í63
ê-mail : licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especiÍicar as
provas que pretenda produzir.
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de '15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisâo recorrida ate gue sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.14. A aplicação das sánções previstas neste edital não exclui;,,em hipótese alguma,
a obrigação de íeparação integral dos danos causados.
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13.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado,
desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
'13.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante
vencedor.
13.4.O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condiçÕes de habilitação
para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, bem como comprovar a
efetivação da garantia contratual.
13.S.Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do
termo de contrato ou instrumento equivalente, ou recuse-se a assiná-lo, serão
convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, nos
termos do art. 90, §23 da Lei Federal n.o 14.13312021, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas na dáusula nona deste instrumento.

14. DA DOTAçÂO OnçmrerrÁnn
14.1. As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura deste exercÍcio, e estão indicados
abaixo:

Reduzido 407

Orgão 09 Secretaria Municipal de lnfra Estrutura

Unidade 001 Secretaria Municipal de lnfra Estrutura

Função 26 Transporte

Subfunção 782 Transporte Rodoviária

Programa

Atividade 'Í0468 Construçâo e Reforma de Pontes

Elemento Despesa Dêscrição Fonte/Detalhamênto Valor

4.4.50.5í.00.00 1r500r0000000 159.788,75

í 5. DAS DTSPOSTÇOES GERATS
15.í .Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
'15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de
Contratação/Comissão.
lS.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

Avenida Padre João Bosco n.2067 , Centro, Fone: (66) 9.9649-9í63
e-mail : licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

0260 | Estradas Vicinais

Obras e instalações
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15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, Íesponsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administraçâo.
15.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência enke disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.
í4.10.O Edital e seus anexos estâo disponíveis, na íntegra, nos endereços eletrônicos
www.licitanet.com.br e https://ribeiraocascalheira.mt.gov.br/
15.10.'t. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
Anteprojeto, matriz de risco, memorial descritivo e demais anexos necessários.

Ribeirão Cascalheira /MT, 30 de janeiro de 2026.

/o.r",,.-."-* th.
Emerson A[ãrectdo Gusthmann

Secretário Municipal de lnfraestrutura
Portaria N'006/2025.

Avenida Padre João Bosco n.2067, Centro, Fonê: (66) 9.9649-9í63
e-mail : licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br
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ANEXO I

VALOR POR EXTENSO: xxx (xxx).

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as
condiçÕes contidas no Edital e.anexos, bem como verificamos todas as
especificações nele contidas, não havendo qualquer discrepância entre
quaisquer informaçôes e/ou documentos que dele fazem parte.
Declaramos, ainda, que estão incluídos no preço proposto todos os custos
diretos e indiretos para perfeita execução dos serviços, inclusive das despesas
com materiais e/ou equipamentos, ferranientas, fretes, transportes, carga,
descarga, armazenagem, vigilância, logística, manutenção, conservação,
instalação, supervisão, gerenciamento, operação, processamênto, tratamento,
combustíveis, despesas junto a concessionárias públicas (água, energia,
telefone, esgoto), mão de obra especializada ou não, seguros em geral,
garantias, encargos financeiros, riscos, encargos da legislação social
trabalhista, preüdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil
por qualquer,,dano causado a terceiros ou dispêndios. resultantes de tributos,
taxas, emolumentos, multas. regulamentos e posturas municipais, estaduais e
federais, enfim, todas e quaisquer despesas necesúrias à realização integral e
adequada dos serviços contratados.
A obra será executada e concluÍda no prazo estabelecido no cronograma físico-
financeiro, contado da data de recebimento da Ordem de Serviço. A garantia
dos serviços será de 05 (cinco) anos.
A validade da presente proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

Local e Data

Assinatura e Carimbo
(representante legal)

Observação: Elaborar prefêrencialmente em papel timbrado da licitante,
devidamente assinado por seu representante legal/preposto.

Avênida Padre João Bosco n.2067 , Centro, Fonê: (66) 9.9649-9í63
e-mail : licitacao@ribêiraocascalheira.mt.gov.br

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
Edital de Concorrência Eletrônico - Tipo MENOR PREçO

Proponente:
Endereço UF

Fax: E-mail
Banco Agência Conta Conente:
CNPJ lnscrição Estadual:

UNIDADE

Cidade:
Telefone:

SEQ. VALOR TOTAL
I
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ANEXO II

coNcoRRÊNclA N".../2026
MODELO PREFERENCIAL DE PROCURAÇÃO

Pela presente procuração e na melhor forma de direito o(a)(s) OUTORGANTE(S),
, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portado(a) da

Cédula de ldentidade h o_, )_, e inscrito(a) no CPF/MF sob o n.o 

-
, residente e domiciliado(a) na (Rua, Avenida, Travessa),

(UF), nomeia(m) e constitui(em) seu(s) bastaL"tte(s) procurado(es) o(s)
OUTORGADO(S), (nacionalidade), (estado civil). (profissão),
portador(a) da Cédula de ldentidade n.o , _l_, e inscrito(a) no
CPF/MF sob o n.o., residente e domiciliado(a) na (Rua, Avenida, Travessa),
fl.o _, Bairro _, no Município de _(UF), a quem confere
poderes amplos, gerais ilimitados, irrevogáveis e inetratáveis, para o fim
especial único de representar o OUTORGANTE em todas as fases da
Conconência n." ....12O26, a ser realizada pelo Poder Executivo do Município
de Ribeirão Cascalheira -MT, cujo objeto é a construção de 20 Unidades
Habitacionais nas Quadras 01, 03 e 07, nas Ruas 02 e 06, no Setor Residencral
Adilina Martins Corrêa, compreendendo a elaboração e d,esenvolvimento de
proletos Básico e Executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a
montagem, a realizaÉo de testes e as demais operações necessárias e
suficientes para a entrega final das unidades habitacionais às famílias
beneficiárias, incluindo a infraestrutura essencial neeessária, conforme
Proposta n.o 04010412025, Programa FNHIS SUB 50 - NOVO PAC, conforme
condiçÕes, quantidades e exÍgências estabelecidas neste Edital e seus anexos,
podendo, parã' tanto,''manifêstar-se "a respêito do procedímento mencionado
acima, ofertar lances e recorrer na forma da lei, bem como atuar e praticar
todos os atos necessáríos em todas as fases do procedimento licitatórlo;
represêntar o OUTORGANTE perante ',i'êpârtiçôes públicas em geral,
especialmente, podendo requerer, alegar e assinar o que convier, concordar,
discordar, prestar declaraçôes e informações, juntar e retirar documentos, fazer
acertós e firmar compromissos, ceder e transferir, passar direitos de contratos
públicos ou particulares, efetuar pactos e assinar inclusive outros documentos
que sejam necessários, em nome do OUTORGANTE, enfim, praticar, todos os
demais atos necessários e indispensáveis ao bom e fiel desempenho do
presentê mandato, inclusive substabelecer, que o OUTORGANTE dará e
haveÉ,por bom, firme e valieso. EnÍim, podçndo, para tanto, exe1qgr todos os
atos néiessáriôs, judióiais e extrajudiciais, pàra o fiél cumprimento do presente
mandato no que diz respeito aos interesses do OUTORGANTE.

Local e Data

Assinatura
(Outorgant

e)

Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante,
devidamente assinado por seu representante legal/prêposto.

Avênida Padre João Bosco n.2067, Gentro, Fone: (66) 9.9649-9163
e-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

w
t

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: 24.772.1í 3/000'l -73

h,o _, Bairro _, no tVlunicípio de
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ANEXO ilt
coNcoRRÊNct[...J2026

MODELO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME E EPP

A Signatária , CNPJ/MF n.o neste
ato representada pelo(a) S(a)
n.o

, residente e domiciliado(a) no Município de _, Estado de

ffi 
"ti?""1"Jç1"""',."0?ã!n"",ll]Í,.?ã11","à1assinado, para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa

mencionada acima está enquadrada como
MICROEMPRESA e EMPRESA DÊ PEQUENO PORTE)

_, RG n.o CPF/MF

e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 30, da Lei Complementar Federal
n.' 123120A6, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
seus arts. 42 a 49.

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do
§4o, do art. 30, da Lei Complementar Federal n.o 12312006.

DECLARA, ainda, que .não celebrou neste ano-calendário, contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
nos termos §2o do art. 4o da Lei no 14.13312021 .

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e Data.

Assinatura e
Carim bo

(Representante
Legal)

Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante,
devidamente assinado por seu representante legal/preposto.

Avenida Padre João Bosco n. 2067, Centro, Fone: (66) 9.9il9-9163
e-mail : licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br
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ANEXO IV
CONCORRÊNCIA

00212026

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE
SOCIOAMBIENTAL

Para fins de participação na Concorrência n.o ....12026, a empresa (NOME
COMPLETO DA PROPONENTE) 

-, 

CNPJ
n.o

, sediado(a) (ENDEREÇO
COMPLETO), DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente o compromisso e
responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental exigido para habilitação no
edital do referido certame licitatório conforme previsto no artigo 40 da lnstrução
Normativa n.' 0;t,11, de 19 de Janeiro de 2010, respeitando as
proteção do meio ambiente.

Por ser expressão da verdade, firmamos a pres€nte

Local e Data.

norma§ de

Assinatura e
Carimbo

(Representante
Legal)

Observação: Elaborar preferencialmente êm papel timbrado da licitante,
devidamente assinado por seu reprêsententê legal/preposto.

Avenida Padre João Bosco n.2067, Centro, Fone: (66) 9.9649-9í63
e-mail : licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br
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ANEXO V
coNcoRRÊNctA No 002/2026

MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA TECNICA

ATESTO, para fins de habilitação no certame da Concorrência n.o ....12026,
realizado pelo Poder Executivo do Município de Ribeirão Cascalheira -MT,
que o Sr(a)

, portado(a) do RG n.o do CPF n.o
registrado no CREA,/CAU sob o n.o_, se apresentou como Responsável
Técnico da empresa, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.o

, na data de _)_l 2026, vistoriou e tomou çonhecimento
da área geográ{i-ca onde será executado o objeto do certaine mencioriado
acima, recebendo todas as informaçÕes necessárias e suficientes, bem corno
os documentos, para o cumprimento das obrigações e exigências inerentes a
elaboração da proposta, referente ao Edital da Conconência n.o -.-J2026.

Sem mais para ó. momento, firmo o presente
jurídicos e legais efeitos.

para que surta seus

Local e Data.

Nome e Assinatura
(Técnico ou Servidor
Designado)
Município de Ribeirão Cascalheira -MT

Avenida Padre João Bosco n.2067, Centro, Fone: (66) 9.9649-9163
e-mail : licitacao@Íibêiraocascalheira.mt.gov.br
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ANEXO VI
coNcoRRÊNcrA.../2026

MODELO DECLARAÇAO DE DISPENSA DE VISTORIA TECNICA

Pelo presente termo, a empresa _inscrita no CNPJ sob n,o _,
sediada a _, na cidade _, por intermédio do seu

Responsável Técnico Sr.(a)
, Cargo _, portado(a) da Carteira de ldentidade RG

do CPF n.o _e registrado no CREA/CAU sob o n.o_,
em cumprimento às disposições Edital da Concorrência n.o ....12026:

no

DECLARA, sob as penas da I

mêio do Edital e seus anexos
prevista e facultada no Edital.

ei, ter conhecimento do serviço a ser prestado por
, dispensando a necessidade da vistoria <in loca=

DECLARA, ainda, que se responsabiliza pela dispensa e por situaçÕes
supervenientes, por ter conhecimento suficiente para executar a obra e todos
os serviços com as informações constantes no Edital acima mencionado.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Assinatura
(Responsável

Técnlco)

Avenida Padre João Bosco n.2067, Centro, Fone: (66) 9.9649-9163
e-mail : licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

Local e Data.

Observação: Elaborar preferencialmentê em papel timbrado da licitante,
devidamente a§sinado por seu rêpresentante legaUpreposto.
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ANEXO VII CONCORRÊNCIA
No...J2026

MODELO DE RELAçÃO DE EQUIPAMENTO MíNIMOS

Local e Data.
Assinatura

(Responsável
Técnico)

devidamente ass inado por se

Avenida Padre João Bosco n.2067 , Centro, Fone: (66) 9.9649-9í63
e-mail : licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

sERVtÇO
DATALOCAL

OBJETO: HORA
ORDEM DISCRIMINAÇAO QUANTIDADES

LOCAL E DATA:

I

I
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ANEXO VIII
coNcoRRÊNctA ...J2026

MODELO DE RELAçÃO DE EQUIPE MiNIMA

Obs.: Vinculação:
1. Acionista.
2. Sócio.
3. Empregado CLT.
4. Responsável Técnico.
5. Contrato de Prestação de Serviços.

Local e Data.

Assinatura
(Responsável

Tecnico)

Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da
licitante, devidamente assinado por sêu representante

legal/preposto.

Avenida Padre João Bosco n.2067 , Cêntro, Fone: (66) 9.9649-9í63
e-mail: licitacao@ribêiraocascalheira.mt.gov.br

QUADRO RELAçAO E VINCULAçAO DE EQUIPE
MINIMA

N" DE ORDEM NOME Área Técnica
Proposta

Função Vinculação

DATA NOME DA
EMPRESA

TDENTTFTCAçÃO/QUALTFTCAÇÃO

I

Códigos
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ANEXO IX
coNcoRRÊNcrA ...J2026

MODELO DE DECLARAçÃO FORMAL DE DISPON!BILIDADE DOS EQUIPAMENTOS

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA -MT

REF.: CONCORRÊNCh,,,J2O26
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE DTSPONIBTLIDADE DE EQUTPAMENTOS

Declaramos para todos os fins de direito que a empresa CNPJ n.o
sediada à _, disponibilizará os

equipamentos nêcessádos à execução de todos os serviços objeto da
Concorrência .. 12026.

Local e Data.

Assinatutâ .,tr,

(Responsável
Técnico)

Observação: Elaborar prefercncialmênteem,, papêl timbndo da
licítente, devidamente assinado por sêu rêprcsentante

legal/preposto.

Avenida Padre João Bosco n.2067 , Centro, Fone: (66) 9.9649-9163
e-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br
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co N co RRÊ N ct A -...t2026

MODELO DE DECLARAçÔES

A empresa , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

com endereço na Av/Rua , por
meio de seü representante tegtal Sr.(a)

portador(a) do CPF/MF sob o n.o no uso de suas
atribuiçÕes legais:
DECLARA que está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no Edital e
seus anexos.

DECLARA para fins de participação no processo licitatório êm pâutâ e sob as
penas da Lei, que a!9nde plenamente aos requisitos de habilitação. 

,

DECLARA que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos
para atendimento rirdos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convênçÕes coletivas
de kabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e
menoÍes de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll do art. 7o

da Constituição Federal e inciso Vl, art. 68, da Lei n.o 14.13312021 .

DECLARA que não possui empregados executando kabalho degradante ou
for@o, obseryandô o disposto nos incisos lll e lV do àrt. 10 e no incíso lll do
art. §o da Constituição Federal.

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

DECI.ARÂ sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato superyeniente
impálitivô a sua participação e que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contralar com órgãos públicos.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administraÉo ou tomada
de decisão, dos artigos 9o e 14 da Lei n.o 14.13312021 .

DECLARA que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos
condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Avenida Padre João Bosco n. 2067 , Centro, Fone: (66) 9.9649-9í63
e-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br
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DECLARA sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso
venha a vencer o certame, dos produtos/serviços licitados para realizar a entrega nos
prazos e/ou condiçôes previstas.

DECLARA que assume a responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras.

DECLARA que executará a(s) obra(s) de acordo com as Especificações Gerais
para Obras Rodoviárias e demais Normas e lnstruçÕes fornecidas pela
Prefeitura Municipal, Normas Técnicas da ABNT e aquelas complementares, às
quais alocará todos os equipamentos, pessoal e materiais necessários, e que
tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado e
prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e os
moradores vizinhos, que demonstrará rotineiramente a Fiscalização o alcance
em todos os serviço.s e na obra como um todo.

DECLARA que se compromete a dispor, para emprego imediato, dos
equipamentos necessários e relacionados. no projeto, e que os mesmos se
encontram em condições adequadas de utilização.

DECLARA que a qualquer momento e por necessidade dos serviços fará a
alocação de qualquer tipo de equipamento compatível com a natureza dos
serviços a serem executados por solicitação da Administração, sem ônus de
mobilização para este, ainda .que náo previsto, em prazo compatível com a
necessidade que motivou a solicitação.

DECLARA que providenciará, no primeiro
Anotação de Responsabilidade Técnica
indicados, junto ao CREA e/ou CAU.

mês' de vigência do contrato, a
do(s) responsável(is) técnico(s)

DEC LARA q
plaias de ob
órgão.

DECLARA que cumprirá as determinaçôes constantes da NR-18 (Condiçóes e
Meio Ambiente de Trabalho na Indústria e Construção).

DECLARA quê as informações aqui prestadas são verídicas, tendo ciência da
responsabilidade pela veracidade das Ínformações, na forma da lei.

Local e Data.

Assinatura
(Responsável

Tecnico)

Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da
licitante, devidamente assinado por seu representante

lega!/preposto.
Avenida Padrê João Bosco n.2067 , Cêntro, Fone: (66) 9.9649-9í63

e-meil: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

ue implantará, no prazo determinado pela Prefeitura Municipal, as
ra'ê in§titucioriàis nas quantidades e modêlos'esiábelecidos pelo

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
ESTADO DE MATO GROSSO
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ANEXO XI
coNcoRRÊNctA...J2026

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ,,,.12026

E

O MUNIC|PIO DE,RIBEIRÃO CASCALHEIRA, EStAdO dE.MAIO GTOSSO,

jurídica de direito público, com sede nesta cidade, situada na Avenida
pessoa

Centro,
nesteCEP _, inscrito no CNPJ sob o n.o

atorepresentadoporseuPrefeitoMunicipal,§r.-'
brasileiro,*"", residente e domiciliado na
n.o e do CPF

portador do RG
denominada como

CONTRATANTE, e de outro lado a , CNPJ n.o ---

,lnscriçã ó estaduai n.o , situada na
estado CEP

representada neste ato por seu 'representante legal o(a) Sr. (a)

, portador(a) da RG n.o , CPF n.o

residenteedomiciliadonacidadêde-,estadode
CEP conforme atos constitutivos da

, cidade

sa OU procuração apresentada nos autos, chamada emp lesmente de
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.o 0000/2026, Concorrência Eletrônica n.o

....12026, em observância às disposições da Lei n.o 1413312021 de 1o de abril
de 2021 , e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas:

1. cúusuLA PRIMEIRA-OBJETO,{arr.92, Í e ll)
O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa de engenharia para
Reforma, Manutenção e Recuperação de 02 Pontes de Madeira no Município
de Ribeirão Cascalheira - MT. sendo:

-Reforma e Manutenção de 01 (uma) ponte de Madeira contendo 21 metros,
sobre o córrego próximo a Aldeia lndigena Pimentel Barbosa, que dá acesso à
Aldeia lndígena Wederã localizada neste municipío de Ribeirão Cascalheira-
MT.

-Reforma e Manutenção de 01 (uma) Ponte de Madeira contendo 12 metros,
Avenida Padre João Bosco n.2067 , Centro, Fonê: (56) 9.9649-9í63

e-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

MINUTA DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO NO

........1...., QUE FAZEM ENTRESI A
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sobre o córrego do Rio Barreiro localizado no Municipío de Ribeirão
Cascalheira MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

SEO. DESCRTÇAO UNIDADE VALOR TOTAL

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.2.1. O Termo de Referência/Memorial Descritivo;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anêxos dos documentos supracitados.

1.3. O regime de execuçâo é o de Contratação lntegrada.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCh E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 150 (cento e cinquenta) dias,
contados a partir da publicação do resumo do contrato na imprensa oficial,
podendo ser prorrogados na ferma, do artigo '105 da Lei n.o í4.13312021.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contrâtual.

2.3. A prorrogâção dê contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já
pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação
deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.5. O cqntrato não poderá ser pronogado quando o contratado tiver sido
penáizado nás sanções de declaração de iíidoneidade ou impedimento de
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangênciâs de aplicação.

3. cLÁusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (aÉ.92, IV, Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condiçÕes de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Memorial Descritivo.

4. cLÁusuLA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

Avenida Padrê João Bosco n.2067, Gentro, Fone: (66) 9.9649-9163
e-mail: licitacao@ribêiraocascalheira.mt.gov.br

1.1. Objeto da contratação:

I
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

s. CLAUSULA QUINTA - PREÇO (art.92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ _(valor por extenso)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÉo.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma quà o. pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivâmente fornecidos-

ó. cúusulA sExTA- PAGAMENTO (art.92, V ê Vt)

6.1. O prazo pararlr'pagamento ao contratado será de atéiirr30 (*iíta) Oias,
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme pÍevisto no Termo
de Referência/Memorial Descrilivo

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art.92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado a partir da data do orçamento estimado, em _/_/_(data da
sessãô pública), ccjiisiderando o valor contratado pela Adminiiitração.

7.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas IGPM-FGV,
exclúsivamenle para as obrigaçôes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da
anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
Avenida Padre João Bosco n.2067 , Centro, Fone: (66) 9.9649-9163

e-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

6.2. Demais condições referentes ao pagamento encontram-se definidos no
Termo de Referência/Mernorial Descritivo.

7.1.1; O orçamento. estimado pela Administração baseou-se nas planilhas
referênciais elaboradas com base no SlNAP|.
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ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer

7.5. Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será iealizado por apostilamento

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE (AÉ. 92, X, XI E
xvr)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes,assumidas pelo Contratado,
de acordo com o contrato e seus anexos.

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de
ReferênciaiMemorial Descritivo.

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições. falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluçÕes
por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.1.4. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
conigido, no total ou em parte, às suas expensas.

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato
obrigações pelo Contratado.

eocumprimento das

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme o art. 143 da Lei no 14.133, de
2021 .

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e
no Termo de Referência/Memorial Descritivo.

Avenidâ Padre João Bosco n.2067, Centro, Fonê: (66) 9.9649-9163
e-mail : licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
ESTADO DE MATO GROSSO
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8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de
Ribeirão Cascalheira - MT para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado.

8.1.10. Explicitâmente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a conlar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico- financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quime)
dias.
8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de procêsso
administrativo pâra apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do
projeto pelo Contratante, no caso do art.93, §2o, da Lei no '14.133, de2021.

d) cârta <habite-se=, emitida pela prefeitura; e
e) cerlidão negativê de débitos previdenciárjos es
junto ao Cartório de Registro de lmóveis.

8.1.14. Fornecer por escrito ás informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

8.1.15. Realizar avaliaçôes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.l,l6,"Exigir do Contratado que providencie a seguinte docuúêÍitâção como
condiçâo indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o
caso:

a) <as bu Í=, elaborado pelo responsável por sua execução;
h) comprovação das ligaçôes definitivas de energia, água e telefone;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

ra o t:egistropapeçifica da.obra

8.1.17. Arquivar, entre outros documentos, projetos, <as built=, especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos,
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações
expedidas.

8.1.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e
instalações, apresentem condlções adequadas ao cumprimento, pelo
Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

Avenida Padre João Bosco n. 2067 , Centro, Fone: (66) 9.9649-9í63
e-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
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8.1.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências,
liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da
sua execução.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO (ATt. 92, XVI, XVI E

xvil)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato
e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observandg,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração
representáJo na execuçâo do contrato.

no local do serviço para

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo
a empresa designar outro
para o exercício da atividade.

9.1.2. Atender às determinaÇões regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior @rt. 137,11) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados.

9.13. Alocar ôs empregados nêcessários ao perfeito curnprimento das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência.

9.1.4. Rêparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados.

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de
1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

Avenida Padre João Bosco n.2067, Centro, Fone: (66) 9.9649-9163
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9.1.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido,
para adoção de açÕes de contingência cabÍveis.

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo
48, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de2021 .

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do rnês seguinte ao
da prestaÇão dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perantê a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
d) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicíÍio ou sede do contratado;
e) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
! Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT. 9.í.9. Responsabilizar-
se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, soóiais, previdenciárias,
tributárias e as demais previs-las em legislaçêq específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao Cóntraianie.

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocoiiência áíornial ou aciderite que se veriÍique no local dos serviços.

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

9,1,12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade q
es§à sendo executada de acordo com a boa {écnica ou que ponha em
segurança de pessoas ou bens de terceÍros.

ue nâo
nsco a

9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas,
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do
contrato.

9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaÇão
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempÍe limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.

Avenida Padre João Bosco n. 2067 , Cêntro, Fone: (66) 9.9649-9163
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9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a resêrva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem comó' as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116).

9.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dgs empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único).

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

9.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação.

acima, no

9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

9.1.21. Arcar com o ônus demrrente de eventual eqúívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de.:fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contralação, exceto quando o@rrer algum dos eventos anolados
no arl. 124, ll, d, da Lei n.o 14.133, de 2021.

9.1.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante

identificados por meio de crachá. além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção lndividual - EPl, quando for o caso.

9.1.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.1.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho,
conforme a categoria profissional.

9.1.27. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos

Avenida Padre João Bosco n.2067 , Centro, Fone: (66) 9.9649-9163
e-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br
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em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução
do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.1.28. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas
lnternas do Contratante.

9.1.29. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas
pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.1.30. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas
áreas do Contratante.

9.1.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta
nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser
danificadas as rédes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.1.32. Estar regisúàda ou inscrita no ConSelho Profissional competente,
conforme as áreas de atuação previstas no Termo de R*rência/Memorial
Descritivo/Edital, em plena validade.

9.1.33. Obter junto aos óÍgãos compêtenÍes, conforme o caso, as licenças
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da
legislação aplicável.

9.1.34. Elaborar. o Diário de Obra, incluindo. diaíamente, pelo Engenheiro
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento,
tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho,
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação
das atiüdades em relação ao cronograma previsto.

9.1J5. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo
com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo
de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
DeÍiniüvo.

10. cLÁusuLA DÉctMA - GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xil)

10.1. A contratação não possui exigências de seguro garantia.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.o í4.í 33, de 2021 , o
contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

Avenida Padre João Bosco n. 2067, Cêntro, Fone: (66) 9.9649-9í63
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que causê grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justiÍicado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do
contrato;
! praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.U6, de 1o de agosto de 2013.

1I.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre quê não se justificar a imposição de penalidade mais,,grave,-
(art. 156, §2o, da Lei no 14.'133, de2O21\;
II) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
<b=, <cr e <d= do subitem acima deste Contrato,. sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mâis gÍave (art. '156, § 40, da Lei no 14.133, de2021):
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas <e=,
Contrato, bem como nas alínea§ <b=,
de penalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lei no 14.133, de2021).
I\') MuÍta:

<g= e <h- do subitem acima deste
e <d=, que justifiquem a imposição

l) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite dê 307o:{trinta por cento) dias;
2) Moratória de 0,05% (cinco óenté§imos pói cento) por dia de atraso
injustiÍicado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por
cento), pela inobservância do prqzo fixado para apresentaçâo, siuplementação
ou reposiçâo da garantia. a. O atraso supêrior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza
a Administração a promover a extinçáo do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do aÍl.'137
da Lei n.o 14.133,de2021.
3) Compensatória, para as infrações descritas nas alÍneas <e= a <h= do subitem 11.1, de
0,SYo a 30o/o do valor do Contrato.
4) Coopensatoriai, paa a inexecução total do contfato pret/ista na.alínea:§§= do subitem
12.1, de O,5o/o a 30o/o do valor do Contrato.
5) Para infração descrita na alínea <b= do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do
valor do Contrato.
6) Para infraçôes descritas na alínea <d= do subitem 1 1.1, a multa será de 0,5% a 30% do
valor do Contrato.
7) PaÍa a infração descrita na alínea <a= do subitem 1 1 .1 , a multa será de 0,5% a 30% do
valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante
(art. 156, §9o, da Lei n.o 14.133, de2021).

Avenida Padre João Bosco n.2067, Centro, Fonê: (66) 9.9649-9í63
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11.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7", da Lei n.o 14.133,de2021).

11,4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. í57, da
Lei n.o 14.í33, de2021).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art.
156, §8o, da Lei n.o 14.133,de2021).

11.4,3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. ..

11.7, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.o 14.133, de
2021 , ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.o 12.846, de 2013, serão
apqÍados e jglgados conjuntarnente, nos mesmos autos, obselados o rito
prooedimental e,autandade competente detinidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilltar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n.o 14.133, de2021).

Avenida Padre João Bosco n. 2067, Gentro, Fone: (66) 9.9649-9í63
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r1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em pÍocesso admini§rativo que
assegure o contraditório e a ampla defusa ao Contratado,.. ôbservando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do aí. 158 da Lei n.o 14.í33, de
2021 , para as penalidades de impedimento - dê licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar'ou contratar.

I1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Ler n.o

14.133. de 2021).
a r a natureza e a gravidade da infração cometida:
b) as peculiaridades do caso concretô;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
c) a implantaçlo ou o aperfeiçoamento de prográma de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
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11.9. O Conkatante devêrá, no prazo máximo de í5 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. í61, da Lei n.o 14.133,de2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n.o 14.133121 .

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 'créditos
devidos pelo referido órgão decorrehtes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possuâ com o mesmo órgão ora
contratântê, na Íorma:, da lnstrução Normativa
SEGES/ME n.o 26; de 13 de abril de2022.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINçAO GOi{TRATUAL (ar1.92,
xrx)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda qqe isso ocorra.anles do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no piazo esüpulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, c€so em que deverá a
Administração providenciár ra readequaçáori,do cÍonogramá fixado para o
contrato.

12.3. Quando a. não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:
a) Íicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções admlnistrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto ântês dê cumpridas âs 'obrigaçôes nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei n.o 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir
o contrato.

Avenida Padre João Bosco n.2067 , Centro, Fone: (66) 9.9649-9í63
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12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilÍbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 13í , caput, da Lei n.o 14.133,
de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do'órgão ou entidade contratanle ou com agente público que
tenha desempenhâdo função na licitação ou atue na liscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente eú linha reta,
colateral ou por, afinidade, até o terceiro grau (art. 14, incisq lV,.da Lei n.o
14.'133. de 2021).

13. CLÁUSULA DÉC|MA TERCETRA - DOTAçÃO ORCAMENTÁR|A (arr. 92,
vilr)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta
recursos específicos consignados no Orçamento Municipal deste exercício,

de
na

Reduzido 407

Orgão 09

Secretaria Municipat de lnfra Estrutura

Função 26

Subfunção

Programa 0260 Estradas Vicinais

Atividade 10468 Construção e Reforma de Pontes

Elemento Despesa Descrição Fontê/Detalhainento Valor

4.4.50.51.00.00 Obras e instalações 1ts0010000000 159.788,75

14. cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DOS CASOS OMTSSOS (aÉ. 92, ilt)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposiçôes contidas na Lei n.o 14.133121 , e demais normas federais aplicáveis
e subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei n.o 8.078, de'1990
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

Avenida Padre João Bosco n.2067 , Centro, Fone: (66) 9.9649-9í63
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1s. cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n.o 14.133, de 2021 .

15.2. O conkatado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuals deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazomáximode1(um)mês(art.132daLein.o,14'133,de2021).

15.4. Registros quê não €racterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de terno àditivo, na
formâ do art. 136,da Lei n.o 14.133, de2O21-

16. GLAUSULA DECTMA SEXTA- PUBLICAçAO'

16.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o Contratante
providenciará a publicação de resumo deste contrato na imprensa Oficial do
Município (AMM) e Diário Oficial da União.

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO (art. 92, § 1o)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ribeirão Cascalheira -MT, para dirimir
os litígios que decoÍrerem da execução deste Termo de Contrato que não
puderem seÍ compostos pela conciliação, conforme an.92,, §1o, da Lei n.o

14.133t21 .

/MT, _de _de 2026

Elza Divina Borges Gomes
Prefeita Municipal de Ribeirão Cascalheira
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